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1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Saúde pretende contratar palestrante para homenagear as mulheres em seu dia 

especial, o objetivo é proporcionar autoconhecimento e relembrar da importância da mulher 

iomerense. 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O Profissional contratado deverá presentar a documentação relacionada abaixo, com intuito de 

comprovar sua aptidão para realizar os serviços:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;    

b) Cartão CNPJ. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça Federal 

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça Estadual 

h) Notas Fiscais comprovando os valores que a empresa cobra em outros órgãos públicos  

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A administração pública procedeu com a análise de mercado, encontrando as possíveis solução. 

a) Solução 01: Contratação de profisssional capacitado que tenha conhecimento e expertise ná area 

e na comunicação para promover o objetivo proporcionado. 

Análise da Solução: Contratação se mostra pertinente, tendo em vista os diversos cursos que a 

contratante possui, além de sua experiência na área. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Verificou-se que a opção apresentada pela Secretaria de Saúde é pertinente pois trará benefícios as 

mulheres iomerenses relembrando de sua importancia e renovando sua autoestima e autocuidado, 

contribuindo para sua qualidade de vida. 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A prestação do serviço será de um encontro no dia 08 de março, às 19:00 até às 21:00. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será por meio de inexigibilidade licitatória, assim sendo a administração buscou verificar 
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se os valores apresentados nesta contratação (tabela abaixo) encontram-se adequados aos valores 

constantes no mercado, o que foi confirmado (conforme as notas fiscais apresentadas pela futura 

contratada).  

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO VAL UNIT VALOR TOT 

 

01 

 

ENCONTRO 

 

01 

PALESTRA EM HOMENAGEM AO DIA DA 

MULHER 

 

R$ 1.000,00 

 

 

R$ 1.000,00 

 

 

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

Não haverá parcelamento do objeto, uma vez que trata-se de uma contratação por meio de 

inexigibilidade. 

8  - CONTRATAÇÃO CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas. 

9 – DEMONSTRAÇAÕ DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação do profissional, pretende-se homenagear a mulher e apresentar aspectos 

relacionados a sua força e saúde para a valorização da mulher moderna. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

a) A Secretaria deverá deixar agendado com a equipe o horário da palestrante bem como comunicar a 

todas as mulheres do Município para que participem. 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não existem impactos ambientas significativos, para esta contratação 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base no exposto, verificou-se que a contratação se mostrou viável e também necessária. 

 

Iomerê, 04 de março de 2024. 

 

 

ITACIR JOSÉ BRIDI 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 


